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EDITAL DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 

 

O Prefeito Municipal de São Bento Abade - MG, no uso legal de suas atribuições, e de conformidade com a 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 

2001 e demais regras deste Edital, por meio do setor de Licitações, torna público que às 10 horas do dia 21 

de Junho de 2021, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua Odilon Gadbem dos 

Santos, nº. 100, centro, o Pregoeiro, receberá os envelopes de propostas e documentação para a licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do TIPO Menor Preço por item, tendo por finalidade, o 

fornecimento de bens especificados no Anexo I deste Edital, e no mesmo dia às 10 horas dará abertura à 

sessão de julgamento das propostas e documentação apresentados.  

 

1 – DO OBJETO 

 

A presente licitação na modalidade de Pregão tem por objeto o Registro de Preços para possível e futura 

contratação de empresa apta para o fornecimento de equipamentos permanentes de informática atendendo a 

demanda dos Departamentos solicitantes do Município, conforme descrição e quantidades constantes no 

Termo de Referência (anexo I), para o período de 12 (doze meses), cujo processo e julgamento serão 

realizados de acordo com os preceitos da supra referida Lei. 

 

OBS: Os quantitativos indicados no Anexo I são estimados e servem como referência, podendo o 

Município acrescê-los ou suprimi-los nos termos da Lei Licitatória em conformidade com suas 

necessidades. 

 

2 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

As propostas serão recebidas em uma via impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, 

assinada em sua última folha e rubricadas nas demais pelos proponentes ou seus procuradores autorizados, 

sem entrelinhas, rasuras ou borrões. O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e com a 

seguinte descrição: 

Ao Município de São Bento Abade – MG 

PREGÃO nº 018/2021 

Envelope nº 01 – PROPOSTA 

NOME DA EMPRESA: ............... 

Ao Município de São Bento Abade – MG 

PREGÃO nº 018/2021 

Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

NOME DA EMPRESA: ............... 

 

3 – DA PROPOSTA 

 

O envelope nº 01 deverá conter a proposta com: 
 

a) Planilha indicativa de valores unitários e totais das mercadorias cotadas, em conformidade com a 

descrição e quantidades constantes na tabela do anexo I, observado o modelo constante do anexo 

II; 

b) Marca do produto cotado, inclusive componentes e peças, sob pena de desclassificação; 

c) Valor global da proposta. 

d) Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

Observações: 

 

a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para sua entrega; 

b) Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 

tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 
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4 - DA HABILITAÇÃO 

 

O envelope nº 02 deverá conter os seguintes documentos: 

4.1. Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar, dentro do Envelope nº 02, os 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Cópia do Contrato Social da Empresa, devidamente registrado, com todas as suas últimas 

alterações; (se for o caso); 

c) Cópia dos documentos de identidade e CPF dos gerentes e/ou diretores; 

d) Certificado de Regularidade junto ao FGTS; 

e) Certidão de regularidade junto ao Município sede; 

f) Certidão de regularidade junto a Fazenda Estadual; 

g) Certidão de regularidade de Tributos e Contribuições Federais; ao INSS e à Divida Ativa da União; 

(Certidão Conjunta unificada nos termos da Portaria MF 358 de 05.07.2014); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) conforme Lei nº 12.440/2011; 

k) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

l) Certidão Negativa de Falência e Concordata 

m) Atestado de Capacitação Técnica, para atestar a comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

emitido por órgão público ou privado. 

n) Declaração Quanto ao Emprego de Menores (Anexo V) 

 

4.2 O envelope de documentação do licitante que não for aberto, ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

4.3 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, ou autenticado por servidor desta Administração Pública Municipal pertencente à Equipe de Apoio 

do Pregão, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da 

Internet. 

 

5 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu 

representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir 

no procedimento licitatório, no interesse do representado. 

5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES. O 

licitante que preferir, poderá entregar os envelopes referentes à licitação, junto ao Departamento de 

Compras do Município, com a antecedência que lhe convier, durante o horário de expediente externo do 

setor de Compras, sem prejuízo para a sua participação, no entanto, se não comparecer à sessão do Pregão, 

ou deixar de enviar representante com poderes para participar do processo, não poderá alegar prejuízo por 

não lhe ser aberto a oportunidade de ofertar lances, nem de recorrer das decisões do pregoeiro. 

5.4 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame; 

b) se representante legal, deverá apresentar: 
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b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as 

pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, 

a indicação de amplos poderes para dar lances em licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo III deste edital) outorgados pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 

de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou 

b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante  como dirigente da empresa, com 

firma devidamente reconhecida. 

b.3) É obrigatória a apresentação de documento de identidade. 

c) se empresa individual, o requerimento de empresário, devidamente registrado na Junta Comercial do 

Estado. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 

e) Certidão emitida pela Junta Comercial para comprovação da situação de ME ou EPP; 

f) Declaração de Atendimento ás Condições de Habilitação (Anexo IV); 

5.5 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório. 

5.6 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença 

da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

6.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n.ºs 01 – 

Proposta de Preços e 02 – Documentos. 

6.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação 

de nenhum licitante retardatário. 

6.3 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de 

instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos 

do certame. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, desde que atendidas as 

especificações do edital. 

7.2 Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no edital, 

sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.3 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais 

baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances 

verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

7.4 Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três) independente do seu valor, oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.5 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.6 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio público para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.7 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 

ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

7.8 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.9 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 11 - Das Penalidades deste Edital. 

7.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
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licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.11 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.13 Será vencedora a licitante que ofertar o menor preço, sendo a adjudicação realizada após encerrada a 

etapa competitiva de todos os itens. 

7.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 

consignados em Planilha de Custos de mercado, decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.15 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital pelo Pregoeiro. 

7.16 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço por item. 

7.17 Encerrada a etapa competitiva de todos os itens, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, abrirão o envelope 

de Documentação da(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), rubricando todas as folhas e colhendo rubrica 

dos licitantes presentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquela(s) que deixar de apresentar 

qualquer dos documentos exigidos para habilitação; 

7.18 Verificada a conformidade dos documentos de habilitação apresentado pela licitante vencedora, o 

Pregoeiro lhe adjudicará o item declarado vencedor. 

7.19 Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que 

contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a 

ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 

b) propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

7.20 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.21 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

7.22 A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo pregoeiro, desde que devidamente 

justificado e com prazo definido para o prosseguimento do processo. 

7.23 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 

trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, a(s) licitante(s) presente(s). 

 

8 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

8.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 

as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em 

que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3 Após a declaração do vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, que será imediatamente lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

8.4 Decorrido o prazo, sem a juntada do recurso pelo licitante que manifestou interesse em recorrer, 

importará na decadência do direito de recorrer, e o prosseguimento imediato do processo pelo Pregoeiro, 

adjudicando-se o objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor e encaminhando o processo à 

Homologação do Prefeito Municipal. 
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8.5 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, 

no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

8.6 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente motivado dos 

fatos e fundamentos legais em parecer anexo ao recurso. 

8.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

 

9 - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 

 
9.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco dias) para assinar(em) o contrato, 

sob pena da perda do direito ao objeto desta licitação. 

9.2 A entrega ÚNICA das mercadorias será mediante requisição dos Departamentos solicitantes no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. O Departamento competente, passará aos licitantes vencedores, autorização de 

fornecimento com os itens, quantidades, data e local com o devido endereço onde serão entregues os 

produtos. 

9.3 Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, o licitante vencedor 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste Edital.  

9.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

9.5 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

9.6 O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es), terá vigência durante o período de 12 

meses, contados da data de sua assinatura e encerrando-se com a entrega e o pagamento total dos produtos, 

no período de 12 meses, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, 

notificação judicial ou extrajudicial. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, acompanhadas da 

respectiva nota fiscal devidamente quitada e aprovada por servidor público responsável pelo recebimento e 

conferencia do objeto licitado. 

10.2 As despesas com as aquisições dos produtos correrão pelas seguintes dotações orçamentárias do 

Município: 

 

Reduzido 

47 - 04.122.0052.4.002 3390.30.00 – Fonte 100.99 

53 - 04.122.0052.3.001 4490.52.00 – Fonte 100.99 

80 - 04.122.0052.4.009 3390.30.00 – Fonte 100.99 

85 - 04.122.0052.3.002 4490.52.00– Fonte 100.99 

93 - 04.122.0052.4.012 3390.30.00 – Fonte 100.99  

119 - 12.361.0403.4.024 3390.30.00 – Fonte 100.99 

122 - 12.361.0403.3.005 4490.52.00 – Fonte 100.99 

134 - 12.365.0401.4.030 3390.30.00 – Fonte 101.99 

138 - 12.365.0401.3.009 4490.52.00 – Fonte 101.99 

174 - 10.301.0203.4.038 3390.30.00 – Fonte 102.00 

179 - 10.301.0203.3.013 4490.52.00 - Fonte 159.99 

183 - 10.301.0210.4.039 3390.30.00 – Fonte 102.00 

195 - 10.301.0210.3.015 4490.52.00 – Fonte 102.00 

203 - 10.305.0245.4.043 3390.30.00 – Fonte 159.99 

207 - 10.305.0245.3.016 4490.52.00 – Fonte 159.99 

243 - 26.782.0710.4.053 3390.30.00 – Fonte 100.99 

246 - 26.782.0710.3.027 4490.52.00 – Fonte 100.99 

255 - 08.244.0125.4.055 3390.30.00 – Fonte 100.99 

259 - 08.244.0125.3.028 4490.52.00 – Fonte 100.99 

269 - 08.244.0125.4.059 3390.30.00 – Fonte 129.99 

274 - 08.244.0125.3.030 4490.52.00 – Fonte 129.99 
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10.3. Os pagamentos estão condicionados à entrega satisfatória dos objetos, recebimento definitivo pelo 

Setor responsável para que a devida prestação de contas possa ser realizada. 

 

11 - DAS PENALIDADES 

 

11.1 O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará 

sujeita às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

especialmente de: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% 

(um por cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, 

também, as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado; 

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de São Bento 

Abade-MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2 A recusa pelo fornecedor em entregar a mercadoria adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

11.3 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2001, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 

11.4 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 

8.666/93. 

11.5 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

11.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11.7. Os pagamentos estão condicionados à entrega satisfatória dos objetos, recebimento definitivo pelo 

Setor responsável para que a devida prestação de contas possa ser realizada. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 

do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São Bento Abade – MG, no setor de 

Compras, situado na Rua Odilon Gadben Santos, nº 100, ou pelo telefone (35) 3236-1213, no horário 

compreendido das 08 às 17 horas, preferencialmente. 

12.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-

se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no setor de Compras. 

12.3 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro 
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dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 
 

12.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o 

endereço e os números de fax e telefone, bem como o e-mail. 

12.5 Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, ou autenticadas por servidor desta Administração Pública Municipal, pertencente à Equipe de apoio 

do Pregão, mediante conferência com o original, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia 

disponibilizada por intermédio da Internet. 

12.6 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de São Bento 

Abade – MG, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial 

contratado. 

12.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, bem como anulá-la por ilegalidade, 

em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8666/93). 

12.9 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação exigida e não 

apresentada na reunião de recebimento; 

12.10 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Três Corações-MG, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

12.11 O presente Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de São Bento Abade, na Rua Odilon 

Gadbem dos Santos, nº 100, centro, junto ao setor de compras com o servidor responsável. No mesmo local 

também serão fornecidas mais informações. 

12.12 São anexos deste Edital: 

 

Anexo 01 – Termo de Referência 

Anexo 02 - Modelo de Proposta de Preços  

Anexo 03 – Modelo de Credenciamento 

Anexo 04 – Declaração de Atendimento ás Condições de Habilitação  

Anexo 05 – Declaração Quanto ao Emprego de Menores 

Anexo 06 - Recibo de Retirada de Edital de Licitação  

Anexo 07 - Minuta de contrato 

 

São Bento Abade - MG, 08 de junho de 2021. 

 

 

Edson Donizete 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa apta para o fornecimento de 

equipamentos permanentes de informática atendendo a demanda dos Departamentos solicitantes do Município, 

conforme descrição e quantidades constantes no Termo de Referência (anexo 01), para o período de 12 (doze 

meses): 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL (R$) 

1 

APARELHO TELEFONICO SMARTPHONE  

TELA DE 6,5 POLEGADAS FULL HD, COM TECNOLOGIA 

SUPER AMOLED PROCESSADOR (OCTA CORE DE ATE 2,3 

GHZ) MEMORIA RAM DE 4 GB ARMAZENAMENTO DE 128 

GB (EXPANSIVEL EM ATE 512 GB VIA MICRO SD) 

CAMERA QUADRUPLA TRASEIRA DE 48MP ( F/2.0) + 12 

MP (ULTRA WIDE) (F/2.2) + 5 MP (PROFUNDIDADE) ( F/2.2) 

+ 5MP (MACRO) (F/2.4) GRAVA EM ATE 4K @ 30 FPS 

CAMERA FRONTAL 32 MP BATERIA DE 4.000 MAH COM 

CARREGAMENTO RAPIDO DE 15W CONECTIVIDADE 3G, 

4G, BLUETOOTH 5.0 E GPS SISTEMA OPERACIONAL 

ANDROID 10 

Garantia do Fornecedor de 12 meses. 

UN 2 R$2.300,00 R$4.600,00 

2 

BOLSA PARA CÂMERA DIGITAL EM NYLON, DIMENSÕES 

COM NO MINIMO 18 X 17X15,5 CM COM PROTEÇÃO 

CONTRA PEQUENOS IMPACTOS E ARRANHÕES ALÇAS 

DE MÃO DE OMBRO AJUSTAVEL PARA TRANSPORTE 

COMPARTILHAMENTOS EXTRAS, FECHO REFORÇADO 

PARA CÂMERA DIGITAL. 

UN 2 R$217,66 R$435,33 

3 

MPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 

CONECTIVIDADE WI-FI, USB 2.0 MEMORIA 32 MB 

SISTEMA OPERACIONAIS COMPATIVEIS, WINDOWS 7, 8M 

WINDOWS VISTA ALIMENTAÇÃO 100 V IMPRESSAO : 

TECNOLOGIA LASER VELOCIDADE MAX DE IMPRESSAO 

18 PPM CAPACIDADE MAXIMA DE IMPRESSAO MENSAL 

(PAGS/MES) 5000 CAPACIDADE RECOMENDADA MESMO 

( PAGS/ MES) 1000 RESOLUÇÃO MAXIMA DE IMPRESSAO 

600 X 600DPI TAMANHO DE PAPEL: A4 210 X 297MM, A5 

148 X210 NN, A6 105 X 148 MM, B5 182X257 MM, B6 125 X 

176 MM, ENVELOPE EXECUTIVO 184X 266 MM 

GRAMATURA MAXIMA DO PAPEL: 163 G/M CAPACIDADE 

BANDEJA DE ENTRADA 150 FOLHAS CAPACIDADE 

BANDEJA DE SAIDA 100 FOLHAS. ] 

Garantia do Fornecedor de 12 meses. 

UN 2 R$900,00 R$1.800,00 

4 

IMPRESSORA A LASER MONOCROMÁTICA 

TECNOLOGIA DE IMPRESSAO: LASER MONOCROMATICA 

DUPLEX AUTOMATICO CLICLO MENSAL> 50.000 

PAGINAS PROCESSADOR: 600 MHZ VELOCIDADE: 35 PPM 

RESOLUÇÃO: 1200X1200 DPI MEMORIA 128 MB 

INTERFACES 01 USB 2.0, 01 REDE ETHERNET 10/100/1000 

PAPEIS SUPORTADOS A4, A5, A6 E B5, ENVELOPES ( C5, 

B5, DL) TRANSPARENCIAS BANDEJA DE ENTRADA: 

CAPACIDADE PARA 250 FOLHAS ( 200 FOLHAS NA 

BANDEJA PRINCIPAL E 50 FOLHAS NA BANDEJA 

MULTIUSO) BANDEJA DE SAIDA: 150 FOLHAS 

EMULAÇAO: PCL5, PCL6 E POST SCRIPT 

3 SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS WINDOWS 

SERVER 2003-2008 E 20012, WINDOWS SERVER 2003-2008 

E 2012, WINDOWS XP 7-8.1, MAC OS ( 10, 8, 10.9 E 10.10) 

UN 4 R$2.065,66 R$8.262,66 
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GARANTIA 12 MESES ACESSORIOS: MANUAIS TECNICOS, 

TONNER INICIAL PARA IMPRIMIR 2000 PAGINAS, CABO 

USB A 400 %, 215X335 MM ALIMENTADOR AUTOMATICO 

DE DOCUMENTOS FAX DE TRANSMISSAO DE DADOS DO 

FAX 33,6 KBPS INTERFACES: 01 USB 2.0-01 ETHERNET 

RJ45 ( 10/100) CARTUCHOS NAS CORES UTILIZADAS ( 

PRETO, CIANO AMARELO E MAGENTA). 

5 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECO TANK JATO DE 

TINTA WIFI BIVOLT TECNOLOGICO DE IMPRESSAO: 

JATO DE TINTA 4 CORES ( CMYK) RESOLUÇÃO MAXIMA 

DE IMPRESSAO ATE 5760X1440 DPI DE RESOLUÇÃO 

OTIMIZADA EM VARIOS TIPOS DE PAPEL VELOCIDADE 

DE IMPRESSAO ISO: PRETO 10,5 ISOPPM E EM 5 CORES 

ISSO PPM VELOCIDADE DE IMPRESSAO 33 PPM E EM 

CORES 15 PPM VELOCIDADE DE IMPRESSAO DUPLEX: 

PRETO 6 ISO PPM E EM CORES 4PPM TINTA DE 

REPOSICAO: 1 GARRAFA COM TINTA PRETA: 1 E 3 

GARRAFAS COLORIDAS ( CIANO, MAGENTA, A 

AMARELA) VELOCIDADE DE COPIA 7,7 ISO CPM ( EM 

PRETO) 3,8 ISO CMP ( EM CORES) QUALIDADE DE COPIA: 

COLORIDO, PRETO/BRACO/RASCUNHO/PADRAO 

QUANTIDADE DE COPIAS 1-99 COPIAS ( SEM PC) 

TEMANHO MAXIMO DA COPIA A4, CARTA 

CARACTERISTICAS DE COPIA: AUMENTA E DIMINUE ( 

25-400) ESPECIFICAÇOES DO SCANNER: TIPO DE 

SCANNER BASE PLANA COM SENSOR DE LINAS CIS 

COLORIDO RESULUÇAO OPTICA 1200 DPI RESOLUCAO 

DE HARDWARE 1200X2400 DPI RESOLUCAO 

INTERPOLADA 9600X9600 DPI CARACTERISTICAS DO 

SCANER: DIGITALIZAÇÃO PARA PC CONECTIVIDADE: 

CONECTIVIDADE PADRAO: USB ALTA VELOCIDADE, 

WIRELESS 802.11 B/G/B6, WIFI DIRETC6 CARTOES DE 

MEMORIA SUPORTADOS: SD/SDHC/SDXC/MINI SD, 

MICRO SDHC, MICRO SDXC10 TAMANHO DO PAPEL: 

NORMAL ( A4, CARTA E OFICIO), FOTOGRAFICO ( 

10X15CM, 13X18CM, 20X25CM, A4 CARTA) CAPACIDADE 

DE ENTRADA DE PAPEL 100 FOLHAS DE PAPEL NORMAL, 

20 FOLHAS DE PAPEL FOTOGRAFICO, 10 ENVELOPES 

CAPACIDADE DE BANDEJA DE SAIDA: 30 FOLHAS DE 

PAPEL NORMAL VISOR LCD COLORIDO DE 1,44. 

UN 2 R$2.000,00 R$4.000,00 

6 

CÂMARA FOTOGRÁFICA DSRL PROFISSIONAL 

TAMANHO DA TELA NO MINIMO 3.0 TOUCH SCREEN 

COM ÂNGULO VARIAVEL COM NO MINIMO 18 MP 

FUNÇAO AUTO ORIENTAÇAO E LENTE 

INTERCAMBIÁVEL MODO DE DISPARO AUTOMATICO, 

MANUAL E PROGRAMADO SENSOR CMOS, RECURSO DE 

IMAGEM COM DATECTOR DE FACE FOTO SEQUENCIA 

REDUTOR DE OLHOS VERMELHOS ISO 100 - 12.800 

MEMORIA EXPANSIVEL POR CARTOES DE MEMORIA 

COMPATIVEIS SD, SDHC E SDXC CONEXOES AV, MINI-

ÓPTICO 3X LENTES 18-55MM VELOCIDADE DO 

OBTURADOR 30/4000 SEG ALCANCE DO FOCO 

EQUIVALENTE A 1,6 DE DISTANCIA FOCAL DA OBJETIVA 

ABERTURA 18 55 MM MODOS DE FLASH AUTOMATICO, 

FLASH MANUAL TRANSMISSOR SPEEDLITE INTEGRADO, 

ALCANCE DO FLASH 13 METROS ISO 100 ALIMENTAÇAO 

TIPO DE BATERIA DE LITIO RECURSOS DE VIDEO FULL 

HD ( 1920*1080) RECURSO DE AUDIO PCM LINEAR ( 

ESTERIO) MODO DE CENA, CENA INTELIGENTE 

AUTOMATICO (FOTOGRAFIA E FILME) SEM FLASH, 

CRIATIVO AUTO, RETRATO CLOSE-U, PAISAGEM, 

ESPORTE, SNC (RETRATO NOTURNO, CENA) CENA 

NOTURNA SEM TRIPE, MODO CONTROLE DE LUZ NO 

FUNDO HDR PROGRAMA PRIORIDADE OBTURADOR 

PRIORIDADE ABERTURA MANUAL (FOTOGRAFIA E 

UN 2 R$2.712,33 R$5.424,67 
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FILME) 

FORMATOS DE ARQUIVO MOV, RAWM JPEG COM 

MICROFONE EMBUTIDO COM MONTAGEM DE TROIPE 

IDIOMA DO MENU PORTUGUES CONTEUDO DA 

EMBALAGEM, CÂMERA MOLDURA DO VISOR OPTICO, 

TAMPA DE CÂMERA, ALÇA DE PESCOÇO CARREGADOR 

DE BATERIA, BATERIA IPE8, CABO USB E OS DIGITAL 

SOLUTION DISK MANUAL DE DE INTRUÇÕES 

CERTIFICADO DE GARANTIA E LENTE 18- 55MM, 

DIMENSOES APROXIMADAS PRODUTO CM ( AXLXP) 

9,9X13,3 X6,3 CM PESO LIQ APROXIMADO DO PRODUTO 

KG 525G GARANTIA DO FORNECEDOR 12 MESES. 

7 

COMPUTADOR DESKTOP I3 PROCESSSADOR MINIMO 7ª 

GERAÇÃO OU SUPERIOR 4 GB DE RAM, DDR 4, HD 500 GB 

MONITOR LED 19 POLEGADAS TECLADO MOUSE 

ESTABILIZADOR GARANTIRIA FORNECEDOR 12 MESES 

UN 9 R$3.600,00 R$32.400,00 

8 

MICROCOMPUTADOR NOTEBOOK 

PROCESSADOR INTEL CORE I3 5005U, DUAL CORE 2.0 

GHZ CACHE 3MB SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 

HOME TELA NO MINIMO 14, TIPO DE TELA LCD LED 

UNIDADE OPTICA GRAVADOR DE DVD/LCD LEITOR DE 

CARTAO SD COM WEBCAM INTEGRADA, RESOLUÇÃO 

DA WEBCAM HD 720P CONEXAO SEM FIO ( WIRELESS) 

802.11 B/B/N COM CONEXAO BLUETOOTH 

CARACTERISTICAS GERAIS : TELA HD LED 

WINDESCREEN, COM RESOLUÇÃO DE ALUMINIO 

1366X768 ALTO FALANTES INTEGRADOS, CONECTOR 

COMBINADO PARA FONE DE OUVIDO, MICROFONE E 

SLOT PARA TRAVA DE SEGURANÇA PADRAO 

KINSIGTON LOCK, MICROFONE INTEGRADO 

BLUETOOTH 4.0 ESPECIFICAÇOES TECNICAS: MEMORIA 

RAM 4GB DDR3 1600 MHZ, EXPANSAO DA MEMORIA ATE 

16GB DISCO RIGIDO HD 1TB 5400 RPM INTEGRADO 

PORTAS USB 1 (3.0) 2 ( 2.0) COM SAIDA DHMI, REDE 

10/100 OUTRAS CONEXOES RJ 45, PLACA DE VIDEO 

INTEGRADA COM TECNOLOGIA INTEL HD GRAPHICS 

5500 PLACA DE SOM INTEGRADA TECLADO ACCUTYPE, 

MOUSE TOUCHPAD, BATERIA 4 CELULAS 32 WH 

DURANÇAO APROXIMANDAMENTE ATE 4 HORAS. 

UN 5 R$3.405,66 R$17.028,33 

9 

MONITOR LED 19 POLEGADAS 

TAMANHO DA TELA 19 RESOLUÇÃO: LED CONEXOES: 

DHMI E VGA COR: PRETO PESO APROXIMANDAMENTE: 

3,520 KG TAMANHO DA TELA: 19 LED (16:10) 49.5CM 

RESOLUÇÃO DA TELA : 1440 X 990 (1.3 MAGAPIXEL) 

PITCH: 28,5 X 25,6 CM AREA DE EXPOSIÇAO: 410,4 X 256,5 

CM BRILHO: 300 CD/M 80/80 (TYP) FREQUENCIA DE 

VARREDURA? 60 HZ EXIBIÇÃO DE CORES: 16.2M (6BIT + 

FRC) SAIDA DE ENTRADA: VGA X 1, HDMI X 1 

MONTAGEM VESA? 10 X 10 CM ALIMENTAÇÃO? 10 - 

240V, 50/60 HZ FREQUENCIA: 60 HZ CONSUMO DE 

ENERGIA: LIGA 24w ( MAX) STANBY: 1 W ACESSORRIOS: 

CABOS DE ENERGIA CABO HDMI 

MANUAL DE INTRUÇÕES DIMENSOES 

APROXIMADAMENTE DO PRODUTO: (AxLxC) : 40,09 x 

56,50 x 17,89 cm GARANTIA: 1 ANO OFERTADA PELO 

FABRICANTE. 

UN 5 R$556,00 R$2.780,00 

10 

NOBREAK POTENCIA 1400 VA 

ENTRADA: TENSÃO NOMINAL DA ENTRADA BIVOLT 

VARIAÇÃO DE TENSAO ADMISSIVEL 88 VAC-146 VAC OU 

146VCA-280VAC FREQUENCIA DE REDE: 50 HZ OU 60HZ 

FORMA DE SAIDA: PWM BATERIA QUANTIDADE: 2 

TENSAO/ CAPACIDADE: 12V 7.2AH TENSAO DE RECARGA 

PARA 100% DA CAPACIDADE :12 HORAS CONDIÇAO 

AMBIENTAIS DE OPERAÇÃO: UMIDADE 10 A 90% ( NÃO 

CONDENSADO) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 A 45º C 

UN 2 R$1.136,66 R$2.273,33 

11 ROTEADOR 4 PORTAS LAN 10/100MBPS 1 PORTA WAN UN 5 R$362,33 R$1.811,67 
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10/100MBPS COM 5 ANTENAS OU MAIS SENDO 3 

ANTENAS DE 2.4 GHZ 2 ANTENAS DE 5GHZ 

VELOCIDADES WIRELESS DE 450MBPS ( 2.4GHZ) 

COMPATIVEIS COM SISTEMAS OPERACIONAIS: 

MICROSOFT WINDOWS XP/VISTA/7/8/8.1/10, MAC OS 

NETWARE, UNIX OU LINUX 

12 

SUPORTE PARA RASTREADOR CELULAR 360 

SUPORTE INTELIGENTE RASTREAMENTO FACIL 360 

PARA VIDEOS E FOTOS AUTOMATICO SUPORTE DE 

APLICATIVO: APAI GENIE, TAMANHO DO PRODUTO? 

APPR 93 X 93 X 165MM TAMANHO DO TELEFONE: 56-100 

MM DE LARGURA ROTAÇÃO HORIZONTAL DE 360 

GRAUS, 37 GRAUS VERTICAIS, 37 GRAUS VERTICAIS 

PARA BAIXO FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 3 PILHAS AA DE 

1,5 V TEMPO DE TRABALHO CONTINUO CERCA DE 50 H 

UN 2 R$140,00 R$280,00 

13 

TRIPÉ COM ALTURA DE ATÉ 1,32 M, PESO MAXIMO 

SUPORTADO DE ATE 1,80 KG CABEÇA COM 3 POSIÇÕES 

AJUSTAVEIS COM NIVELADOR DE BOLHA HASTES EM 

ALUMINIO COM PROLONGADOR, DIVIDO EM TRÊS 

SEÇÕES COM TRAVA DE FIXAÇAO COLUNA CENTRAL 

COM AJUSTE MANUAL DE ALTURA POR ALAVANCA 

BRAÇO LONGO PARA ROTAÇÃO DA BASE DE CÂMERA E 

PÉS EMBORRACHADOS ACOMPANHA BOLSA EM NYLON 

NA COR PRETA COM ALÇA PARA TRANSPORTE. 

UN 2 R$172,33 R$344,67 

 

Valor total estimado: R$81.440,66 (oitenta e um mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos) 

 

 

A Contratada deverá responsabilizar-se à: 

1 – Apresentar garantia  dos itens cotados, conforme descrição. 

2 – Apresentar marca para todos os produtos; 

3 – Realizar a entrega única em até 5 (cinco) dias após a emissão da autorização de fornecimento. 

4 – O item entregue em desacordo com a descrição será devolvido. 

 

 

OBS: Deverão ser apresentados na proposta de preços os valores unitários de cada item. 

 

Justificamos que as aquisições dos materiais visam atender as demandas de manutenção dos 

Departamentos do Município de São Bento Abade - MG, visando atender as demandas da população 

proporcionando saúde e bem estar de toda a comunidade em geral que utiliza os serviços prestados pelo 

Poder Executivo Municipal. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100, Centro 

Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº 018/2021,  

 

Proponente: 

Razão Social:                                                                                                

Endereço:      

Telefone:  E-mail:   

CNPJ:     

 

Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para o fornecimento dos produtos a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

      

      

 

Valor total da proposta: (numeral e extenso): 

 

Declaro que a empresa está de acordo com todos os itens do edital e apresenta conforme solicitado os 

itens abaixo: 

1 - Garantia conforme descrições 

2 – Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

3 – Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após recebimento de autorização de fornecimento 

 

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando- nos 

dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

Declaramos estar de acordo com todas as cláusulas do edital. 

 

Local e Data. 

 

Carimbo, Nome e Assinatura CPF: 

 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas 

as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

OBS: Descrição dos itens deverá ser como o termo de referência 
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Através  do  presente,  credenciamos   o(a)  Sr.(a)  , portador(a) da cédula de 

identidade  nº  e   do CPF  nº  , a participar da licitação instaurada pelo 

Município de São Bento Abade/MG, na modalidade de Pregão, sob o nº 018/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

  , CNPJ nº  , bem como formular propostas e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

 

Obs.: 

Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a 

falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, da Cópia do Contrato Social da 

Empresa, devidamente registrado, com últimas alterações. 
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     PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

A ........................(Razão Social da empresa)..............., CNPJ nº.........,localizada à................................ 

DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 018/2021, promovida 

pela Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências 

de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

 

Local de data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 

 

 

(Nome   da  Empresa),CNPJ  nº  sediada à (Endereço Completo) 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: 

 

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. Local 

e data. 

 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

ANEXO VI 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

 
Razão Social:    

 

CNPJ N.º    

 

Endereço:    

 

E-mail:    

 

Cidade:  Estado:  Telefone:  Fax: 

Pessoa para contado:       

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local:  ,  de  de 2021. 

 

 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre o Departamento de Licitações e a licitante, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter por meio do E-mail: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

ou fone/fax: (0xx35) 3236-1213 ramal 37. 

 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitações da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO 051/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N. 018/2021 

MINUTA - CONTRATO XXX/2021 

 

Contrato de fornecimento que fazem entre si, de um lado o Município de São Bento Abade e do 

outro a empresa...........................O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE , Estado de Minas Gerais, com 

sede administrativa na Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº100, Centro, São Bento Abade – MG., inscrita no 

CNPJ-17.877.176/0001-29, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, endereço xxxxxxxxxxxxxxx; 

CPF xxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

...............CNPJ............................representada pelo Sr xxxxxxxxxx, brasileiro, portador do CPF , RG M- , 

OAB Nº , doravante denominado simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar 

o presente contrato de prestação de serviços com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 

2.002 e subsidiariamente pela Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs. 8.883/94 e 

9.648/98, e de acordo com o que consta no Processo Licitatório 051/2021 Pregão nº 018/2021, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1. – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para possível e futura contratação de 

empresa apta para o fornecimento de equipamentos permanentes de informática atendendo a demanda dos 

Departamentos solicitantes do Município, conforme descrição e quantidades constantes no Termo de 

Referência (anexo 01), para o período de 12 (doze meses), cujo processo e julgamento serão realizados de 

acordo com os preceitos da supra referida Lei.. 

 

1.2.  É parte deste contrato a cópia da proposta de preços. 

1.3. Este contrato rege-se em sua totalidade, respeitando todas as cláusulas do edital referente ao 

Processo 051/2021 – Pregão 018/2021. 

 

2. – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA: 
2.1 A entrega ÚNICA das mercadorias será mediante requisição dos Departamentos solicitantes no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. O Departamento competente passará aos licitantes vencedores, autorização de 

fornecimento com os itens, quantidades, data e local com o devido endereço onde serão entregues os 

produtos. 

2.2 Verificada a não conformidade dos produtos entregues, ou de algum dos produtos, a contatada deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste Edital. 

2.3 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. 

2.4 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

2.5 O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor(es), terá vigência durante o período de 12 

meses, contados da data de sua assinatura e encerrando-se com a entrega e o pagamento total dos produtos, 

no período de 12 meses, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, 

notificação judicial ou extrajudicial. 

 

3. – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E RECEBIMENTO 
 

3.1 - O prazo do presente contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e extinguindo-se em / / , 

prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em lei. 

3.2 – Os Serviços prestados, no que couber serão recebidos nos termos do ART 73, inciso I da Lei 

8.666/93 

 

4. – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, acompanhadas da 
respectiva nota fiscal devidamente quitada e aprovada por servidor público responsável pelo recebimento e 

conferencia do objeto licitado. 
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4.2 As despesas com as aquisições do produtos ocorrerão pelas seguintes dotações orçamentárias do 

Município: 

 

Reduzido 

47 - 04.122.0052.4.002 3390.30.00 – Fonte 100.99 

53 - 04.122.0052.3.001 4490.52.00 – Fonte 100.99 

80 - 04.122.0052.4.009 3390.30.00 – Fonte 100.99 

85 - 04.122.0052.3.002 4490.52.00– Fonte 100.99 

93 - 04.122.0052.4.012 3390.30.00 – Fonte 100.99  

119 - 12.361.0403.4.024 3390.30.00 – Fonte 100.99 

122 - 12.361.0403.3.005 4490.52.00 – Fonte 100.99 

134 - 12.365.0401.4.030 3390.30.00 – Fonte 101.99 

138 - 12.365.0401.3.009 4490.52.00 – Fonte 101.99 

174 - 10.301.0203.4.038 3390.30.00 – Fonte 102.00 

179 - 10.301.0203.3.013 4490.52.00 - Fonte 159.99 

183 - 10.301.0210.4.039 3390.30.00 – Fonte 102.00 

195 - 10.301.0210.3.015 4490.52.00 – Fonte 102.00 

203 - 10.305.0245.4.043 3390.30.00 – Fonte 159.99 

207 - 10.305.0245.3.016 4490.52.00 – Fonte 159.99 

243 - 26.782.0710.4.053 3390.30.00 – Fonte 100.99 

246 - 26.782.0710.3.027 4490.52.00 – Fonte 100.99 

255 - 08.244.0125.4.055 3390.30.00 – Fonte 100.99 

259 - 08.244.0125.3.028 4490.52.00 – Fonte 100.99 

269 - 08.244.0125.4.059 3390.30.00 – Fonte 129.99 

274 - 08.244.0125.3.030 4490.52.00 – Fonte 129.99 

  

4.3. Os pagamentos estão condicionados à entrega satisfatória dos objetos, recebimento definitivo pelo 

Setor responsável para que a devida prestação de contas possa ser realizada. 

4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo por motivos de alteração na ordem econômica do país, 

que autorize a correção nos contratos com a administração pública, por situações excepcionais 

imprevisíveis ou no caso de prorrogação que venham a comprometer seu equilíbrio financeiro. 

4.5. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de ofício ou a 

pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo de prestação dos serviços, 

salários e outros devidamente justificados e demonstrados pela Contratada; 

4.6. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 

não se enquadrando nesta hipótese simples recomposições de preços que não afetam o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.7. A readequação de preços será promovida levando-se em conta apenas o saldo remanescente do 

contrato, e não servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro. 

4.7. O reajustamento apenas será efetuado no caso de o Contratante demonstrar através de documentos 

hábeis a necessidade de recomposição. 

 

5. – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 

 
5.1 – Para celebração do presente Contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade de 

Pregão Presencial nº 018/2021, cujas partes encontram-se vinculadas ao edital do pregão e proposta da 

adjudicatária. 

 

6. - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas alterações, que 

será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 

6.2 – Aplica-se ainda, no que couber, a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município de São 

Bento Abade/MG. 
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7 - CLÁUSULA SETIMA– DA RESCISÃO 

 

7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante 

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

7.2 – Constituem motivos para rescisão sem indenizações: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificados pela 

máxima autoridade da Administração e exarados no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

7.2.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 

contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 da 

Lei 8.666/93. 

7.4 – Extingue-se este contrato pelo transcurso normal do seu prazo. 

7.5 – A parte que der causa à rescisão do contrato, por inadimplemento, ficará sujeita a indenizar a outra 

dos prejuízos comprovados que esta vier a sofrer, 

 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 – Do CONTRATANTE: 

8.1.1-Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar a 

Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

8.1.2 – efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta; 

procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

8.1.3-Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 8.1.4-

Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto deste contrato; 

8.1.5-Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do 

contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

licitante vencedora; 

8.1.6-Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.7– Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços objeto 

deste contrato; 

8.2 – Do CONTRATADO: 

8.2.1 – cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade os 

serviços contratados; 

8.2.2 – prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato e de acordo 

com as normas técnicas inerentes aos serviços; 

8.2.3 – Manter o CONTRATANTE informado sobre todas as ocorrências e andamento da execução deste 

Contrato; 

8.2.4 – Manter sigilo na execução dos serviços; 

8.2.5-Durante o prazo da contratação o contratado ficará a disposição deste Município. 

8.2.6-Permitir a fiscalização e informar aos Departamentos Municipais solicitantes, de qualquer ocorrência 

na execução dos serviços no prazo estipulado neste contrato. 

8.2.7-Arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc. 

8.2.8-Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte cinco por cento) do 

valor contratual corrigido. 
 

8.2.9-Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 

8.2.10-Indicar, a pedido do Município, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 

8.2.11-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
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atender prontamente; 

 

9.0 – CLÁUSULA NONA– DAS SANÇÕES 
9.1 - De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na prestação dos 

serviços sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da 

aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês; 

9.2 - A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no 

item 17.2, alínea “b”; 

9.3 - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do 

objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s) as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução 

das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

9.4 - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 

com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela 

Assessoria Jurídica. 

9.5 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica; 

9.6 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

10.1 - A verba para o pagamento deste contrato será oriunda de recursos próprios do CONTRATANTE, e 

serão empenhados globalmente na dotação orçamentária:  

 

Reduzido 

47 - 04.122.0052.4.002 3390.30.00 – Fonte 100.99 

53 - 04.122.0052.3.001 4490.52.00 – Fonte 100.99 

80 - 04.122.0052.4.009 3390.30.00 – Fonte 100.99 

85 - 04.122.0052.3.002 4490.52.00 – Fonte 100.99 

93 - 04.122.0052.4.012 3390.30.00 – Fonte 100.99  

119 - 12.361.0403.4.024 3390.30.00 – Fonte 100.99 

122 - 12.361.0403.3.005 4490.52.00 – Fonte 100.99 

134 - 12.365.0401.4.030 3390.30.00 – Fonte 101.99 

138 - 12.365.0401.3.009 4490.52.00 – Fonte 101.99 

174 - 10.301.0203.4.038 3390.30.00 – Fonte 102.00 

179 - 10.301.0203.3.013 4490.52.00 - Fonte 159.99 

183 - 10.301.0210.4.039 3390.30.00 – Fonte 102.00 

195 - 10.301.0210.3.015 4490.52.00 – Fonte 102.00 

203 - 10.305.0245.4.043 3390.30.00 – Fonte 159.99 

207 - 10.305.0245.3.016 4490.52.00 – Fonte 159.99 

243 - 26.782.0710.4.053 3390.30.00 – Fonte 100.99 

246 - 26.782.0710.3.027 4490.52.00 – Fonte 100.99 

255 - 08.244.0125.4.055 3390.30.00 – Fonte 100.99 

259 - 08.244.0125.3.028 4490.52.00 – Fonte 100.99 

269 - 08.244.0125.4.059 3390.30.00 – Fonte 129.99 

274 - 08.244.0125.3.030 4490.52.00 – Fonte 129.99 
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11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 – O gerenciamento dos trabalhos, entrega e qualidade dos materiais, será fiscalizado pelos 

Departamentos Municipais solicitantes, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas 

na sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por 

parte da mesma. 

 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1 - Fica eleito o foro da comarca de Três Corações/MG, como competente para solucionar eventuais 

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

São Bento Abade, MG, de de 2021. 

 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas:  

 

Nome: 

CPF: 

 

 

Nome: 

CPF: 


